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Florianópolis, 10 de março de 2023

 

Excelentíssimo Senhor

JORGINHO DOS SANTOS MELLO

Governador do Estado

Nesta          

 

Senhor Governador, 

 

                                   Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação

nº 148/2023, de autoria do Senhor Deputado Jessé Lopes, sugerindo a

concessão de anistia aos servidores públicos estaduais que respondem

processos administrativos por não terem se vacinado contra o coronavírus.

 

Atenciosamente, 

 

 

     Deputado MAURO DE NADAL

     Presidente
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